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PREGOEIRO

CIA. DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DA BAHIA

Salvador/BA

EDITAL SIMILAR AO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 17/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 23/098-00

GEMELO DO BRASIL DATA CENTERS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA,
apresenta CONTRARRAZÕES aos recursos interpostos.

1. SÍNTESE

1.1. Trata-se de Pregão Eletrônico, que tem como objeto a Contratação de empresa especializada

para prestação de serviços continuados, de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças

e atendimento 24 x 7 (vinte e quatro horas por dia e sete dias por semana), no DATACENTER da PRODEB,

pelo período de 12 (doze) meses, em conformidade com todos os itens e especificações constantes no Termo

de Referência e seus anexos.

1.2. Após diligências da comissão, a GEMELO sagrou-se vencedora da disputa. Entretanto, a

VERTIV TECNOLOGIA DO BRASIL LTDA e a GREEN4T SOLUÇÕES TI S/A recorreram da

habilitação, em virtude de alegada inaptidão técnica.

1.3. Não merecem prosperar os recursos, pois, a GEMELO comprovou através da documentação

apresentada que: (i) Todo o acervo técnico está devidamente registrado no CREA; (ii) os atestados

apresentados são compatíveis com o edital e (iii) os atestados e contratos em execução comprovam a

experiência em sala segura semelhante ao objeto da licitação.

2. A GEMELO POSSUI APTIDÃO PARA EXECUÇÃO DO OBJETO LICITADO

2.1. Dispõe a Lei do Pregão que, uma vez preenchidos os requisitos, será habilitado o licitante

vencedor:

Lei 10.520/2002. Art. 4º A fase externa do pregão será iniciada
com a convocação dos interessados e observará as seguintes
regras:
(...)



XV - verificado o atendimento das exigências fixadas no
edital, o licitante será declarado vencedor; (...)

2.2. Em caso de necessidade de esclarecimentos, é possível, inclusive, a realização de diligências

por parte da Administração:

(Edital do Pregão Eletrônico nº 17/2023)

2.3. O recurso da VERTIV TECNOLOGIA DO BRASIL LTDA fundamenta, em síntese, que a

(i) Gemelo forneceu atestados sem reconhecimento no CREA e (ii) os atestados têm objeto incompatível

com o Edital.

2.4. Por sua vez, a GREEN SOLUÇÕES TI S/A alega que os atestados da GEMELO não

comprovam a capacidade técnica para execução do objeto licitado.

TODO O ACERVO ESTÁ DEVIDAMENTE REGISTRADO NO CREA

2.5. Não há o que se falar em ausência de registro no CREA, eis que todos os atestados

apresentados possuem o registro na entidade.

2.6. Na verdade, o que se verifica é a inconformidade da parte Recorrente com o resultado, sendo

o objeto do recurso tão somente protelatório, o que demonstra sua má-fé e desinteresse em respeitar o

interesse público.

2.7. Todos os documentos de acervo técnico apresentados na licitação são devidamente

registrados e certificados por entidade credenciada. A título de exemplificação colacionamos parte dos

acervos com seus respectivos registros.

(doc. 03)



(doc. 04)

(doc. 05)

2.8. Quanto às CAT às quais o recorrente refere terem sido emitidas sem constar o nome da

empresa responsável, possuem no mesmo anexo documento que atesta a vinculação do atestado

expedido na página seguinte ao Registro, logo, basta uma leitura atenta e completa para verificar que

preenchem os requisitos exigidos.
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MJSP - POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA DE TECNOLOGIADA INFORMAÇÃO E INOVAÇÃO
SERVIÇO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - SELIC/CGAD/DTI/PF

CONTRATO 15/2023-DTI/PF

Processo nº 08206.001611/2022-94

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO DE TECNOLOGIA DE
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO Nº 15/2023, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DA DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E INOVAÇÃO DA
POLÍCIA FEDERAL E A EMPRESA GEMELO DO BRASIL DATA CENTERS, COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA.

A UNIÃO, por intermédio da Diretoria de Tecnologia da Informação e Inovação da Polícia Federal – DTI/PF, com sede no SAIS Quadra 07 Lote 23, Edifício da DTI, na
cidade de Brasília/DF, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 00.394.494/0080-30, neste ato representada pelo Diretor de Tecnologia da Informação e Inovação, ADEMIR DIAS
CARDOSO JÚNIOR, Diretor de Tecnologia da Informação e Inovação da Polícia Federal, Delegado de Polícia Federal, Classe Especial, Matrícula 10.548, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 17.387-DG/PF, de 23 de janeiro de 2023, da Direção-Geral da Polícia Federal, publicada no Boletim de Serviço nº 017, de 24 de
janeiro de 2023, nomeado Diretor de Tecnologia da Informação e Inovação da Polícia Federal por meio da Portaria nº 356, do Ministério da Casa Civil da Presidência da
República, publicada em 11 de janeiro de 2023, Edição 8-A, Página 1, Seção 2, do Diário Oficial da União, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa GELEMO
DO BRASIL DATACENTERS, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 03.888.247/0001-84, sediado(a) na Alameda Grajaú, 60 - Conj. 2116,
2117, 2118 - Alphaville- Barueri/SP, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sr. SIDNEY FABIANI DA SILVA, tendo em vista o que consta no
Processo nº 08206.001611/2022-94 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 05/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

O objeto do presente instrumento é a Contratação de serviço de manutenção de Sala Cofre, Sala de Telecomunicações, Geradores e UPS (No-breaks) com fornecimento de
diesel combustível e eventual recarga de gás FM-200, sob demanda, em caso de eventual necessidade, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

Objeto da contratação:

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO
CATSER/
CATMAT

UNIDADE
DE MEDIDA

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO
VALOR TOTAL
POR ITEM

VALOR TOTALDO
LOTE

Único 1

Serviço de manutenção de Sala
Cofre, Sala de Telecomunicações,
Geradores e UPS (No-breaks),
com fornecimento de diesel

combustível

20710 Mês 30 R$ 52.996,74 R$ 1.589.902,20
R$ 1.698.939,92

2 Recarga de gás FM-200 63223 Recarga 1 R$ 109.037,72 R$ 109.037,72

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

O Termo de Referência;

O Edital da Licitação;

A Proposta do contratado;

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) meses, contados do dia seguinte ao dia da assinatura do contrato, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos
106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.

A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada
motivadamente, com base no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e nos
demais aspectos que forem julgados relevantes.

O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

CLÁUSULATERCEIRA - MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULAQUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

ACONTRATADA não poderá, sob nenhum pretexto ou hipótese, subcontratar toda a execução do objeto do contrato.

A CONTRATADA somente poderá subcontratar (i) o fornecimento de combustível diesel para reposição do grupo motor gerador, (ii) o fornecimento do gás FM-200 para
reposição do sistema de extinção de incêndio, (iii) a certificação/recertificação da sala cofre, conforme item 3.2.8.10 do Termo de Referência, ou (iv) manutenção
especializada de equipamentos, tudo com prévia autorização da CONTRATANTE, sendo condição essencial para essa aprovação, a comprovação de qualificação técnica da
SUBCONTRATADA para a sua realização. Se autorizada a efetuar a subcontratação, a CONTRATADA realizará a supervisão e coordenação das atividades da
SUBCONTRATADA, bem como responderá perante a CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da
subcontratação, garantindo que não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e observando-se as seguintes condições:

Os níveis de serviço e demais termos contratuais previstos para a CONTRATADA serão aplicados regularmente para demandas que sejam eventualmente executadas
por empresa SUBCONTRATADA;

Qualquer pagamento devido à SUBCONTRATADA deve ser feito pela CONTRATADA, sendo esta a única entidade credora da CONTRATANTE, e à qual serão
destinados quaisquer pagamentos por parte da CONTRATANTE no bojo do presente contrato;
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Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão
e coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante a CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais
correspondentes ao objeto da subcontratação.

A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários
para a execução do objeto.

A CONTRATADA apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo
correspondente.

É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

Casos omissos aos elencados anteriormente serão analisados pela CONTRATANTE antes da efetivação de qualquer ato de subcontratação por parte da
CONTRATADA.

CLÁUSULAQUINTA - PREÇO

O valor mensal da contratação do Item 1 é de R$ 52.996,74 (cinquenta e dois mil, novecentos e noventa e seis reais e setenta e quatro centavos), perfazendo o valor total de
R$ 1.589.902,20 (um milhão, quinhentos e oitenta e nove mil, novecentos e dois reais e vinte centavos), para 30 meses.

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

Havendo necessidade de recarga de gás FM-200, o pagamento será proporcional à quantidade de libras recarregadas, considerando uma recarga o quantitativo de 574 libras.

O valor total da recarga do Item 2 é de R$ 109.037,92 (cento e nove mil, trinta e sete reais e noventa e dois centavos), para 574 libras.

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 12/07/2023.

Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de
Custos de Tecnologia da Informação - ICTI, mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULAOITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE, além das previstas no Termo de Referência:

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o Contrato e seus anexos;

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido,
no total ou em parte, às suas expensas;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO;

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de
Referência;

Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
CONTRATADO;

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

AAdministração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 dias;

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;

Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021;

AAdministração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULANONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de referência:

Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do contrato;

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro
para o exercício da atividade;

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de
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regência;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante
ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante;

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem
como aos documentos relativos à execução do empreendimento;

Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros;

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local
dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo ou instrumento congênere;

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas
vagas (art. 116, parágrafo único);

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

Realizar os serviços no seguinte local: Diretoria de Tecnologia da Informação e Inovação, Complexo da Polícia Federal no Setor Policial Sul, SAIS Quadra 07 Lote 23
Edifício DTI, CEP: 70.610-902 – BRASILIA/DF;

Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a
capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços;

Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem
necessidade de nova autorização do Contratado.

CLÁUSULADÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa.

Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei

AAdministração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas
obrigações.

É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.

O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação
formulados.

O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.

Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na
LGPD.

O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

CLÁUSULADÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIADE EXECUÇÃO
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A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, em uma das modalidades previstas no art. 96, em valor correspondente a 5%
(cinco por cento) do valor anual do contrato.

O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante
de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento)
do valor inicial/total/anual do contrato.

Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice permanecerá em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato e por 90 dias após o término da vigência contratual,
permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e
nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 10.7 deste contrato.

Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de
seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;

multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber.

A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 10.8, observada a legislação que rege a matéria.

A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.

No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do
Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da
contratação.

Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10
(dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.

O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de
cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência,
não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da
Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada
de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será
atualizada monetariamente.

O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e neste Contrato.

A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista especificamente no Termo de Referência.

CLÁUSULADÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

der causa à inexecução parcial do contrato;

der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

der causa à inexecução total do contrato;

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

praticar ato fraudulento na execução do contrato;

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato,
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

Multa:

1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

2) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do Contrato.

4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 15% a 25% do valor do Contrato.

5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20% do valor do Contrato.
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6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 15% do valor do Contrato.

7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 10% do valor do Contrato.

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº
14.133, de 2021).

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a natureza e a gravidade da infração cometida;

as peculiaridades do caso concreto;

as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

os danos que dela provierem para o Contratante;

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado
possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULADÉCIMATERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2
(dois) meses de antecedência desse dia.

Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após
2 (dois) meses da data da comunicação.

O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULADÉCIMAQUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

Gestão/Unidade: 00001 / 200342;

Fonte de Recursos: 1000000000;

Programa de Trabalho: 172371;

Elemento de Despesa: 339039;

Plano Interno: PF99900AG23;

Nota de Empenho: 2023NE69.

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

CLÁUSULADÉCIMAQUINTA - DOS CASOS OMISSOS
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Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULADÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº
14.133, de 2021).

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº
14.133, de 2021.

CLÁUSULADÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do
Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULADÉCIMAOITAVA - FORO

Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Brasília/DF, na data da assinatura eletrônica.

ADEMIR DIAS CARDOSO JUNIOR
Delegado de Polícia Federal

Diretor de Tecnologia da Informação e Inovação - DTI/PF

SIDNEY FABIANI DA SILVA
Representante legal da CONTRATADA

GELEMO DO BRASIL DATACENTERS, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

TESTEMUNHAS:

Documento assinado eletronicamente por Sidney Fabiani registrado(a) civilmente como Sidney Fabiani da Silva, Usuário Externo, em 18/10/2023, às 09:25, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autencidade deste documento pode ser conferida no site hps://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=31860568&crc=5974E638.
Código verificador: 31860568 e Código CRC: 5974E638.

Referência: Processo nº 08206.001611/2022-94 SEI nº 31860568



DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

CONTRATO

INSTRUMENTO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO E A EMPRESA
GEMELO DO BRASIL DATA CENTERS, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA, COM
FORNECIMENTO DE PEÇAS E DE CONSUMÍVEIS, ABRANGENDO
MANUTENÇÃO PREVENTIVA PROGRAMADA, MANUTENÇÃO
CORRETIVA, MANUTENÇÃO PREDITIVA, MONITORAMENTO REMOTO
DE ALARMES E SUPORTE TÉCNICO 24X7X365, PARA EQUIPAMENTOS
E INSTALAÇÕES PERTENCENTES AO AMBIENTE FÍSICO SEGURO,
SOLUÇÃO SALA-COFRE (DATACENTER), CONSTRUÍDA EM
CONFORMIDADE COM AS NORMAS EN 1047-2 E NBR 15.247,
LOCALIZADA NO EDIFÍCIO DA RUA BOA VISTA, 200 – SÃO PAULO - SP.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2021

PROCESSO SEI N° 2021/0000052

CONTRATO Nº 016/2021

PREÂMBULO

De um lado,

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.036.157/0001-89,
com sede na Rua Boa Vista, nº 200, CEP 01014-000, Centro da Capital Paulista, neste ato representada pelo
Coordenador Geral de Administração, Dr. Luiz Antônio Silva Bressane, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 60, da Lei Complementar Estadual nº 988/2006, nos termos do Ato do Defensor Público-
Geral de 11 de novembro de 2020, doravante designada CONTRATANTE;

E, de outro,

GEMELO DO BRASIL DATA CENTERS, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº
03.888.247/0001-84, situada na Alameda Grajaú nº 60 – salas 2116 a 2118 – Alphaville – CEP: 06454-050 –
Baureri – SP, por intermédio de seu representante legal, o senhor Sidney Fabiani da Silva, portador da Cédula
de Identidade RG nº 16.174.754-1 e inscrito no CPF/MF sob o nº 104.354.828-90, doravante
designadaCONTRATADA

Pelo presente instrumento, celebrado com fundamento no Pregão Eletrônico nº 021/2021, realizado no bojo
doPROCESSO SEI N° 2021/0000052, e devidamente adjudicado e homologado pela autoridade competente.

A presente contratação sujeitar-se-á à Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas aplicáveis, bem como
àsseguintes cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto do CONTRATO a prestação de serviços de assistência técnica, com fornecimento de
peças e de consumíveis, abrangendo manutenção preventiva programada, manutenção corretiva, manutenção
preditiva, monitoramento remoto de alarmes e suporte técnico 24x7x365, para equipamentos e instalações



pertencentes ao ambiente físico seguro, solução Sala-Cofre (Datacenter), construída em conformidade com as
normas EN 1047-2 e NBR 15.247, localizada no edifício da Rua Boa Vista, 200 – São Paulo - SP, conforme
condições e especificações constantes no Termo de Referência (Anexo I), os quais acompanham o presente
instrumento na condição de seu anexo indissociável.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS NORMAS DE REGÊNCIA DO CONTRATO

A contratação sujeitar-se-á às seguintes disposições normativas abaixo indicadas, sem prejuízo das
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie:

I – Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (doravante simplesmente designada como “Lei Geral de
Licitações”);

II – Lei Estadual nº 6.544, de 22 de novembro de 1989 (doravante simplesmente designada como “Lei Paulista
de Contratos Administrativos”), subsidiariamente ao diploma anterior, no que couber;

III – Ato Normativo DPG nº 90, de 05 de agosto de 2014, o qual disciplina os procedimentos voltados ao
processo administrativo sancionatório previsto na Lei Geral de Licitações e na Lei Estadual nº 10.177, de 30 de
dezembro de 1998, no âmbito da Defensoria Pública do Estado de São Paulo.

IV – Ato Normativo DPG nº 100, de 23 de outubro de 2014, o qual disciplina os procedimentos voltados à
aquisição de bens e à contratação de obras ou serviços, no âmbito da Defensoria Pública do Estado de São
Paulo.

V – Ato Normativo DPG nº 191, de 23 de abril de 2021, que dispõe sobre a aplicação da Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, “Lei de Licitações e Contratos Administrativos”, no âmbito da Defensoria Pública do
Estado de São Paulo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E DO REGIME DE SUA EXECUÇÃO

Os serviços serão prestados pela CONTRATADA na forma e condições estabelecidas no Termo de
Referência (Anexo I), o qual contém a descrição, detalhamento, condições, forma e prazo de execução das
atividades a serem desenvolvidas.

§1º – A CONTRATADA deverá seguir a metodologia descrita no Termo de Referência (Anexo I) e em sua
Proposta Comercial, datada de 25 de agosto de 2021 (Anexo II).

§2º – Fica estabelecido que as peças de desgaste bem como as que apresentarem defeito ou causarem falha
em um equipamento e os materiais de manutenção que se tornarem necessários durante a execução dos
serviços objeto do CONTRATO estão inclusas no preço descrito na Cláusula Quarta, exceto a substituição de
equipamentos ao final da vida útil.

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

O valor total do CONTRATO é estimado em R$ 902.000,00 (novecentos e dois mil reais).

§1º – Para o serviço de abertura e fechamento de blindagem existente, será considerado o valor de R$ 2.750,00
(dois mil, setecentos e cinquenta reais) pela unidade, resultando no valor total de R$ 11.000,00 (onze mil reais),
sob demanda:

§2º – Para o serviço de elementos modulares e painéis da Sala-Cofre, será considerado o valor de R$ 3.600,00
(três mil e seiscentos reais) pelo metro quadrado (m2), resultando no valor total de R$ 7.200,00 (sete mil e
duzentos reais), sob demanda.

§3º – Para o serviço de troca de placas do piso, será considerado o valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta
reais) pela unidade, resultando no valor total de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), sob demanda.

§4º – Para o serviço de leitos aramados (novos e alteração de rota), será considerado o valor de R$ 150,00
(cento e cinquenta reais) pelo metro linear, resultando no valor total de R$ 600,00 (seiscentos reais), sob
demanda.

§5º – Para o serviço de mudança de pontos de energia e disjuntores, será considerado o valor de R$ 500,00
(quinhentos reais), resultando no valor total de R$ 2.000,00 (dois mil reais), sob demanda.



§6º – Para o serviço de troca de baterias para no-break EATON, modelo 9E-30KVA, será considerado o valor de
R$ 971,20 (novecentos e setenta e um reais e vinte centavos) pela unidade, resultando no valor total de R$
209.779,20 (duzentos e nove mil, setecentos e setenta e nove reais e vinte centavos), sob demanda.

§7º – Para o serviço de abastecimento de Diesel para Grupo Moto Gerador Cummins, modelo C65D6, será
considerado o valor de R$ 4,77 (quatro reais e setenta e sete centavos) pelo litro de combustível, resultando no
valor total de R$ 19.080,00 (dezenove mil e oitenta reais), sob demanda.

§8º – Para o serviço de recarga de gás FM-200 e substituição de cilindro, será considerado o valor total de R$
30.957,00 (trinta mil, novecentos e cinquenta e sete reais), sob demanda.

§9º – No presente exercício, o valor a ele correspondente onerará recursos do Programa de Trabalho
03.126.4200.5799.0000, da Fonte de Recurso 002.001.055.

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇOS

Para fins de envio da nota fiscal/fatura, a CONTRATADA deverá encaminhar os respectivos documentos
de faturamento para o e-mail contratoscti@defensoria.sp.def.br, ou através do processo correlato no Sistema
Eletrônico de Informações (SEI), acompanhada do respectivo Atestado de Execução dos Serviços.

§1º – Os pagamentos serão efetuados mensalmente no prazo de 30 (trinta) dias (Decreto nº 43.914, de 26 de
março de 1999), contado da data de entrada da nota fiscal/fatura no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), a
vista do Atestado de Execução dos Serviços.

§2º – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA para as devidas
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o §1º começará a fluir a partir da data de apresentação da nota
fiscal/fatura, sem incorreções, a vista do Atestado de Execução dos Serviços ou Recibo.

§3º – O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da CONTRATADA no Banco
do Brasil S/A.

§4º – Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia devida incidirá correção monetária nos termos do artigo
74, da Lei Paulista de Contratos Administrativos, bem como juros moratórios, estes à razão de 0,5% (meio por
cento) ao mês, calculados "pro rata tempore", em relação ao atraso verificado.

§5º – Os preços unitários serão reajustados, na periodicidade anual, mediante a aplicação da seguinte fórmula
paramétrica:

R= Po x [(IPC/IPCo) – 1]

Em que:

R = parcela de reajuste;

Po = preço inicial do CONTRATO no mês de referência dos preços ou preço do CONTRATO no mês de
aplicação do último reajuste;

IPC/IPCo = variação do IPC FIPE - Índice de Preço ao Consumidor, ocorrida entre o mês de referência de
preços, ou o mês do último reajuste aplicado, e o mês de aplicação do reajuste.

§6º – A periodicidade anual, de que trata o §5º, será contada a partir da apresentação da proposta atualizada,
que é o mês de referência dos preços.

§7º – Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome da
CONTRATADA no “CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da realização dos
pagamentos.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

O CONTRATO terá vigência de 60 (sessenta) meses.

§1º – O termo inicial para a contagem do prazo de vigência será a data indicada na Ordem de Execução dos
Serviços.

§2º – Considerar-se-á suspenso o curso do prazo de vigência contratual caso sobrevenham óbices de natureza
técnica que inviabilizem a operacionalização dos ambientes de hospedagem virtuais da CONTRATANTE e/ou do
datacenter nela abrigado, desde que a impossibilidade restritiva guarde relação com a prestação do serviço de
modo a obstá-lo ou comprometer, de alguma forma, sua integral execução.



§3º – Verificada a hipótese descrita no parágrafo anterior, a CONTRATANTE deverá comunicar a CONTRATADA
por escrito no prazo de até 10 (dez) dias contados da data de que tiver tomado ciência sobre a superveniência
dos fatores que tenha dado causa à aplicação do aludido parágrafo.

§4º – Caberá à CONTRATANTE comunicar por escrito a CONTRATADA a regularização da situação que
impedia a perfeita prestação dos serviços, de modo que a vigência contratual voltará ao seu curso a partir do
momento em que a CONTRATADA receber a comunicação escrita por parte da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA CONTRATUAL

Para o fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais assumidas, a CONTRATADA prestou garantia
sob a modalidade de Seguro Garantia, no valor de R$ 45.100,00 (quarenta e cinco mil e cem reais)
correspondentes a 5% (cinco por cento) do valor da contratação, em conformidade com o art. 56, § 2° da Lei
Geral de Licitações.

§1º – A garantia prestada deverá vigorar por prazo igual ao da vigência do presente CONTRATO, sendo que, em
caso de alteração contratual, a CONTRATADA deverá promover a complementação do respectivo valor, bem
como de sua validade, se for o caso, de modo que o valor da garantia corresponda ao percentual fixado no
caput, facultada a substituição por qualquer das outras modalidades elencadas no §1º, do artigo 56, da Lei Geral
de Licitações.

§2º – O CONTRATANTE fica, desde já, autorizado pela CONTRATADA a promover perante a entidade
responsável pela garantia, o levantamento de valor devido em decorrência de aplicação de penalidade de multa,
caso não possa ser descontada de pagamento a ser feito pela CONTRATANTE por insuficiência do valor devido
para quitá-la.

§3º – Verificada a hipótese do § 2º, e não rescindido o contrato, a CONTRATADA fica obrigada a proceder ao
reforço da garantia, no valor correspondente ao levantamento feito, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da
data de recepção da notificação do respectivo abatimento, sob pena de suspensão dos pagamentos
subseqüentes.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Além das obrigações constantes em cláusulas próprias Termo de Referência (Anexo I), da Proposta
Comercial, datada de 25 de agosto de 2021 (Anexo II), e daquelas estabelecidas em lei, cabe à CONTRATADA:

I - zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários;

II - cumprir as disposições legais e regulamentares municipais, estaduais e federais que interfiram na execução
dos serviços;

III - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no preâmbulo deste termo;

IV - dar ciência imediata e por escrito à Contratante de qualquer anormalidade que verificar na execução dos
serviços;

V - prestar à Contratante, por escrito, os esclarecimentos solicitadose atender prontamente as reclamações
sobre seus serviços;

VI - responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente à Contratante ou a terceiros
decorrentes da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização da
Contratante em seu acompanhamento;

VII - responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes da
execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n° 8.666/1993;

VIII - reexecutar os serviços sempre que solicitado pela Contratante, quando estiverem em desacordo com as
técnicas e procedimentos aplicáveis;

IX - guardar sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer natureza de que venha a tomar
conhecimento, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta ou
inadequada utilização;

X - identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma a não serem confundidos com
similares de propriedade da Contratante;

XI - manter bens e equipamentos necessários à realização dos serviços, de qualidade comprovada, em perfeitas
condições de uso, em quantidade adequada à boa execução dos trabalhos, cuidando para que os equipamentos
elétricos sejam dotados de sistema de proteção, de modo a evitar danos na rede elétrica;



XII - fornecer à equipe designada para a execução dos serviços de proteção individual adequados à atividade, o
necessário treinamento e fiscalizar sua utilização;

XIII - prestar os serviços por intermédio da equipe indicada nos documentos apresentados na fase de
habilitação, a título de qualificação técnica, quando exigida;

§1º - Em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014, a Contratada se
compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos lesivos à
Administração Pública, nacional ou estrangeira, abstendo-se de práticas como as seguintes:

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa
a ele relacionada;

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos
ilícitos previstos em Lei;

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais
interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;

IV – no tocante a licitações e contratos:

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de
procedimento licitatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar contrato
administrativo;

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos
celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos
respectivos instrumentos contratuais;

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração pública;

V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em
sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro
nacional.

§2º - A contratada se obriga a cumprir integralmente os ditames da Lei 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de
Dados”), em especial:

I – A contratada compromete-se a utilizar eventuais dados coletados exclusivamente na sua execução deste
contrato, vedada sua cessão para terceiros, ainda que para a execução do objeto do contrato, sem expressa
anuência da Defensoria Pública;

II – A contratada cumprirá, a todo momento, as leis de proteção de dados, jamais colocando, por seus atos ou
por sua omissão, a Defensoria Pública, seus integrantes ou servidores/as em situação de violação das leis de
proteção de dados;

III – A contratada compromete-se a eliminar todos os dados coletados ao final da vigência contratual, bem como
adotar meios e sistemas de segurança de proteção ao acesso destes dados enquanto utilizados e não
descartados;

IV – A contratada compromete-se a não se utilizar de quaisquer técnicas de modo a reverter os processos de
anonimização ou pseudoanonimização dos dados obtidos em razão do contrato;

V – A contratada deverá comunicar à Defensoria Pública, o mais breve possível, a ocorrência de qualquer
incidente de segurança relacionado ao tratamento de dados pessoais objeto do presente contrato, devendo tal
comunicação ocorrer na forma prevista de notificação do contrato.

VI – A contratada se responsabiliza por quaisquer multas impostas por autoridades de proteção de dados,
relacionadas a este contrato, por violação da Lei Geral de Proteção de Dados;

VII – Se o titular dos dados, autoridade de proteção de dados, ou terceiro solicitarem informações da contratada
relativas ao tratamento de Dados Pessoais, a contratada submeterá esse pedido à apreciação da Defensoria
Pública;

VIII – A contratada não poderá, sem instruções prévias da Defensoria Pública, transferir ou, de qualquer outra
forma, compartilhar e/ou garantir acesso aos Dados Pessoais ou a quaisquer outras informações relativas ao
tratamento de dados pessoais a qualquer terceiro.

§3º - O descumprimento das obrigações previstas nos parágrafos desta Cláusula poderá submeter a Contratada
à rescisão unilateral do contrato, a critério da Contratante, sem prejuízo da aplicação das sanções penais e
administrativas cabíveis e, também, da instauração do processo administrativo de responsabilização de que
tratam a Lei Federal nº 12.846/2013 e o Decreto Estadual nº 60.106/2014.



CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Sem prejuízo do integral cumprimento de todas as obrigações decorrentes das disposições do
CONTRATO, cabe à CONTRATANTE:

I – indicar formalmente o responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução contratual;

II – prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser
solicitados;

III – efetuar os pagamentos mensais de acordo com as disposições contidas na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DA REALIZAÇÃO DOS

SERVIÇOS

A CONTRATANTE exercerá a fiscalização dos serviços de modo a assegurar o efetivo cumprimento da
execução do objeto contratado, podendo, ainda, realizar a supervisão das ativadades desenvolvidas pela
CONTRATADA, efetuando avaliação periódica.

PARÁGRAFO ÚNICO – A fiscalização dos serviços pela CONTRATANTE não exclui nem reduz a completa
responsabilidade da CONTRATADA pela inobservância de qualquer obrigação assumida.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS PRESTADOS

As medições para efeito de pagamento serão realizadas de acordo com os seguintes procedimentos:

I – até o 5º (quinto) dia útil subsequente ao mês em que foram prestados os serviços, a CONTRATADA
entregará relatório contendo, detalhadamente, as ocorrências no período, o cumprimento das providências
contidas no Termo de Referência (Anexo I), além dos referidos valores apurados;

II – na hipótese de recusas e/ou incorreções de valores, será solicitado à CONTRADADA a correspondente
retificação objetivando a nota fiscal/fatura.

§1º – Serão considerados somente os serviços efetivamente prestados e apurados da seguinte forma:

I – valor mensal acrescido de eventuais serviços sob demanda (se houverem), descontadas as importâncias
relativas às quantidades de serviços não aceitos e recusados pela CONTRATANTE;

II – o custo do combustível (diesel) não deverá ser superior ao preço médio ao consumidor, na Cidade de São
Paulo, apurado pela ANP – Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis; e

III – A realização dos descontos indicados na alínea “a” deste subitem não prejudica a aplicação de sanções à
CONTRATADA por conta da não execução dos serviços.

§2º – Após a conferência dos valores apresentados, a CONTRATANTE atestará a medição mensal,
comunicando a CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento do relatório, o
valor aprovado, e autorizando a emissão da correspondente nota fiscal/fatura, a ser apresentada no primeiro dia
útil subsequente à comunicação dos valores aprovados.

§3º – As notas fiscais / faturas deverão ser emitidas pela CONTRATADA e apresentadas à CONTRATANTE.

§4º – O recebimento não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade, na forma da Lei, pela qualidade,
correção e segurança dos serviços prestados.

§5º – Após conferência da documentação fiscal da CONTRATADA, a CONTRATANTE emitirá o Atestado de
Execução dos Serviços e encaminhará o processo para pagamento.

§6º – A não observância do prazo previsto para apresentação da nota fiscal/fatura ou a sua apresentação com
incorreções ensejará a prorrogação do prazo de pagamento mencionado no §1º da Cláusula Quinta, por igual
número de dias a que corresponderem os atrasos e/ou as incorreções verificadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO NA QUANTIDADE DO OBJETO

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo da CONTRATANTE, até o limite legal
permitido.

Ú



Parágrafo Único – Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada por meio de Termo Aditivo ao
CONTRATO, respeitadas as disposições da Lei Geral de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

A inexecução total ou parcial do contrato, assim como a ocorrência de qualquer das hipóteses constantes
no artigo 78 ensejará a rescisão, na forma definida no artigo 79, acarretando as consequências enumeradas no
artigo 80, todos da Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo das penalidades a que aludem os artigos 86 a 88, do
mesmo diploma legal.

§1º – A Contratada sujeita-se à sanção prevista no artigo 7º, da Lei do Pregão, e subsidiariamente, às previstas
nos artigos 81, 86, 87 e 88, da Lei Federal nº 8.666/93.

§2º – As sanções de que tratam o caput e §1º poderão ser aplicadas juntamente com as multas previstas no Ato
Normativo DPG nº 90, de 05 de agosto de 2014 (Anexo III), garantindo o exercício de prévia e ampla defesa, e
deverão ser registradas no CAUFESP, no “Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções
Administrativas – e-Sanções” (www.esancoes.sp.gov.br), e também no “Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas – CEIS” (www.portaltransparencia.gov.br/ceis).

§3º – As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

§4º – A Contratante poderá descontar das faturas os valores correspondentes às multas que eventualmente
forem aplicadas por descumprimento de obrigações estabelecidas no Edital, seus anexos ou no termo de
contrato.

§5º – A prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da
administração pública, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou corrupção, durante a licitação ou
ao longo da execução do contrato, será objeto de instauração de processo administrativo de responsabilização,
nos termos da Lei Federal nº 12.846, de 01 de agosto de 2013, e do Decreto Estadual nº 60.106, de 29 de
janeiro de 2014, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas nos artigos 87 e 88, da Lei
Geral de Licitações, e no artigo 7º, da Lei do Pregão.

§6º – A aplicação das penalidades não impede a Contratante de exigir o ressarcimento dos prejuízos efetivados
decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO

O CONTRATO poderá ser rescindido, na forma da lei, com as consequências e pelos motivos previstos
nos artigos 75 a 82, da Lei Paulista de Contratos Administrativos e artigos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Geral de
Licitações.

Parágrafo único – A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos da CONTRATANTE nos casos de rescisão
administrativa, prevista no artigo 79, da Lei Geral de Licitações, e no artigo 77, da Lei Paulista de Contratos
Administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO, DA CESSÃO OU

TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

É defeso à CONTRATADA subcontratação total do objeto do CONTRATO, bem como a sua cessão ou
transferência, total ou parcial.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Fica ainda ajustado que:

§1º – Consideram-se elementos integrantes do CONTRATO, como se nele estivessem transcritos:

I – Termo de Referência (Anexo I);

II – Proposta Comercial, datada de 25 de agosto de 2021 (Anexo II);

III – Ato Normativo DPG nº 90, de 05 de agosto de 2014 (Anexo III); e

IV – Ato Normativo DPG nº 191, de 23 de abril de 2021 (Anexo IV).



§2º – Em caso de divergências de conteúdo entre as disposições contratuais e o teor do documento indicado no
inciso II do parágrafo anterior, prevalecerão as primeiras.

§3º – Aplicam-se às omissões do CONTRATO as disposições da Lei Paulista de Contratos Administrativos, da
Lei Geral de Licitações e das demais normas regulamentares que lhe forem aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

Para dirimir quaisquer questões decorrentes do Contrato, não resolvidas na esfera administrativa, será
competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo.
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